
tanque 0C2, para depósito de óleo combusti , das Indústrias Reu-
nidas Francisco Matarazzo, incluindo muros te recinto, plataforma,
'encanamentos e pertences, na ilha de BarnaL , porto de Santos.

Parágrafo único. A importância efetivt nente despendida cora
aí; obras a que se refere o presente decreto, terá de ser comprova-
da, mediante apresentação de documentos a tânticos, para sua in-
corporação à conta de capital adicional da Co ipanhia Docas de San-
tos, nos termos do art. 2°, inciso 30, do Dec Jto n. 658-A, de 21 de
fevereiro de 193(1.

Rio, de Janeiro, 5 de novembro de 1938, 17 0 da Independência e
500 da República.

GETUI ) VARGAS.

João • Mendonça Lima.

(C. 7.393— 1-11-38--36$700.)

DECRETO N. 3.258 — DE 12 DE NO EMBRO DE 1938

Declara extinto cargo v, io
O Presidente da República:
Resolve declarar extinto, por se achar

dos (Serviços Económicos", Padrão K, do Q
da Viação e Obras Publicas, aproveitando-s
tro da verba global do respectivo orçamentl
de um cargo vago da classe 1, da carreira de
do mesmo Quadro, conforme dispõem as tab
de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1931,,
500 da República.

Grrti

ago, o cargo de "Chefe
adro XX do Ministério
o saldo apurado, den-
para o preenchimento

Oficial Administrativo",
Ias anexas à Lei n. 284,

117° da Independência e

IO VARGAS

João te Mendonça Lima

DECRETO N. 3.260 — ar 12 nr: N miamo nE 1933

Declara extintos 19 cargo; tu:cad.:Ates da co
Quadro I, do Ministério da Edu(

O Presidente' da República :
•

reira de Enfermeiro, do
'ção e Sande

Resolve declarar extintos, por se acha
cedentes da classe G e 17 da classe 1? da
do Quadro 1 do Ministfflo da Educação e
saldo apurado, dentro da verba global do rt
preerchimento de cargos vagos na referida
dro, de acordo com o disposto no Decreto-I
de 1938.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de t93È
noo da República.

em vagos, 2 , cargos ex-
carreira de lanfermeiro,
,aude, aproveitando-se o
;pectivo orçamento, para
arreira, do mesmo Qua-

n. 590, de 3 de agosto

117° da Independênci;

G ETULIO VARGAS.

Gustavo Capancnta.

DECIIETO N. 3,	 — DE 12 DE

Extingue um cargo e.vcedente da classe "1?"
Estrada de Ferro do Quadro Il. do Jfi.
Públicas.
O Presidente da República:
Resolve declarar extinto, por se achar

dente da classe "F" da carreira do "Agentt
Quadro 11, : do Ministério da Viação e Obrai
o saldo apurado, dentro da verba global do
o preenchimento de vagas na carreira d,
Ferro", do mesmo Quadro, conforme di
n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 193
500 da República.

Jot

ivEmBRO DE 1938

da carreira de agentes do
tstério da Viação e Obrn.ç.

;ago. um (1) cargo exce-
de Estrada de Ferro", do
Públicas, aproveitando-se

•espectivo orçamento para
"Agentan da, F...straila de

?bem as tabelas da Lei

,, 1170 da Indepencháncia e
•

na° VARGAS

de Mendonça Lima.

DECRETO N. 3.267 — DE 12 DE
•

Declara extinto cargo e
O Presidente da República:
Resolve declarar extinto, por se a0h4

cedente da classe G, da carreira de "Faca
do Ministério da Viação e Obras Públie
apurado, dentro da verba global do re£
preenchimento de (largos vagos na reter
pilem as tabelas anexas h Lei n. 284, de

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 12
500 da República.

menu° DE 1938

cedente

vago, um (1) cargo OZ.
turário", do Quadro XVIII
;, aproveitando-se o saldo
,ectivo orçamento, para o
la carreira, conforme die-
3 de outubro de 1936.
8, 117° da Independência e

Gi Iitto VARGAS.

Jo o de 11IP iuluntre Lima.

DECRETO-LEI N. 857 — DE 12 DE NOVEMBRO DE 1938

Retifica unui falha na carreira de operário de material bélico da classe

xas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936 e do Decreto número
G, Quadro 1, do Ministério da Guerra, constante das tabelas ane-

1.909, de 23 de agosto de 1937

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
'o art. 180 da Constituição Federal:

Considerando que nos processos ns. 18:480, de 27 de setembro
de 1937, 18.884. de 4 de novembro de 1935 e 14.532, do 11 de julho
de 1938, da Secretaria de Estado da Guerra, o Supremo Tribunal

• Militar prestou parecer unânime, aprovado pelo Presidente da Repú-
hlica e publicado no Diário Oficial de 28 de outubro findo,- opinando
no sentido de ser Hemetécio Clautildes de Carvalho considerado pro-
movido a operário de 1' classe da Fábrica de Cartuchos de Infan-
taria a partir do 28 de janeiro de 1933, com direito a todas • as van-

• tagens decorrentes;	 •
Considerando que a promoção do interessado a operário de 1'

classe, a partir daquela data, importa na sua inclusão na classe "G"
da carreira de operário de material bélico do Quadro I, do Ministé-
rio da Guerra, decreta:

Art. 1.° As tabelas do Quadro I, do Ministério da Guerra. anexas
á lei n. 284, de 28 de outubro de 1930 e ao Decreto n..1.909. de 23
de agosto de 1937, na parte -relativa á carreira de operário de ma-
tar:al bélico, classe "G", vigorarão a partir de 1° de janeiro de 1937
com a correção constante da que acompanha a presente lei.

Art. 2.• Revogam-se as disposições mun contrário.
Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1938, 117° da IndependiSncia

	

e 50° da República.	
GETULIO VARGAS

Enrico G. Dutra.

MINISTÉRIO DA GUERRA — QUADRO 1

	

Situação antiga	 Número
Denominação do cargo	 de

	

— Repartição	 funcioná-
rios

Situação nova
Nova denominação e linha de

carreira — Observações

55 Classe "G" — Carreira extieta.
Feitas as promoções serão su-
primidos os cargos de manos
vencimentos. Para exercer
essas funções o Governo ad-
mitirá, oportunamente, extra-
numerários, na forma da le-
gislação que vigorar.

55 excedentes

46. Operário de 1' classe
— Arsenal  de
Guerra do Rio de
Janeiro.

'7. Operário de 1 classe
—Fábrica de Car-
tuchos de Infan-

.4	tarik

~lega cie nnt imóvel ao Gotiernõ de Santa Catering

O Presidente da Rebública, no uso das atribuições qui° lhe oon-
gere o art. 180 da Constituição da República, decreta:

Art. 1.° Fica o Ministério da Guerra autorizado a entregar ao
,Governo do Estado de San.ta, Catarina o prédio e respectivo terreno,
prn Florianópolis, onde esteve aquartelado o 14• Batalhão de Caça-
dores, afim de ser ali instalado um estabeleeimento de ensino ou
VIDO repartição estadual.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1938, 117° da Independenois

e 50° da República.
GwruLio VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO N. 3.244 — o5 DE NOVEMBRO DE 1938

Aprova o projeto e orçamento provavel, na impoi .tância de réis
779:9713216, para construção do tanque 0C2, destinado a de-
pósito de óleo combustivel, na ilha de Barnabé, porto de
Santos.

O Presidente da República, atelidendo ao que requereu a Compa-
thia Docas de Santos e de acordo com a informação prestada pelo
Departamento Nacional de Portos e Navegação, em oficio n. 2.392,
de 4 de julho último, decreta:

Artigo único. Ficam aprova

•

 dos o projeto e orçamento prova--
vel, na importância de 779:071$216 (setecentos e setenta e nove
contos setenta e um mil duzentos e dezesseis réis), os quais com
este baixam, rubricados pelo Diretor de Contabitirl 'n de da Secreta-
ria de Estado da Viação e Obras Públicas, relativos à construção clo

Quarta-feira it -1 t,

t ot-
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